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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 28/2024)

 
 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ     
CNPJ Nº.  13.891.130-0001-03 
GABINETE DO PREFEITO 
                         

 

 

 

 

DECRETO Nº 28/2024 

Dispõe sobre a nomeação   dos membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da pessoa idosa, 

representantes do Poder Público   de Vera Cruz - BA 

e das outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA CRUZ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela lei orgânica e na Lei Municipal Nº 1063/2023.  

DECRETA 

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa-CMDPI, os seguintes membros Titulares e Suplentes:  

 

REPRESENTANTES   GOVERNAMENTAIS 

SECRETARIAMUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Eneida Maria Oliveira de Souza – titular  

Graziela Pimentel - Suplente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Creilce Magalhães- Titular 

Maria Marta Maia dos Santos - Suplente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E ESPORTE 

Roberval Gomes da Silva - Titular         

Adriano Alcantara Agostinho - Suplente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Josana Brito - Titular         

Iolanda Sande – Suplente 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2024. 

Marcus Vinicius Marques Gil 

Prefeito 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE – SECULTE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E CREDENCIAMENTO (EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
 CNPJ: 13.891.130/0001-03 
 Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
 CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E  CREDENCIAMENTO 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 
 

As comissões de Avaliação e de Credenciamento criadas a partir das PORTARIAS Nº 001 e 002, DE 23 DE 

JANEIRO DE 2023, a qual definem as atribuições das respectivas comissões pela seleção e julgamento das 

propostas do edital de Credenciamento 002/2023 com a finalidade de “credenciamento de bandas, artistas em 

diferentes estilos musicais e grupos de manifestações culturais, a fim de atender de maneira presencial os eventos 

contidos no calendário oficial municipal, tradicionais, culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela 

Prefeitura Municipal de Vera Cruz”, divulga o parecer referente ao resultado da inscrição do candidato “BANDA 

FABOY” para o referido credenciamento, por entender que o mesmo atendeu as exigencias do item 4 do Edital nº 

002/2023  e solicitar a que o mesmo se apresente no prazo de 72 horas para assinatura do contrato, conforme item 

10 do referido normativo interno.  

• Credenciado: BANDA FABOY 

• Nota: 50 

• Categoria: B 

• Tipo do evento: PEQUENO 

• Tabela de Remuneração: 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais) 

A apresentação será no dia 20/01/2024,  no  horario 21:00 na localidade de Gameleira no evento 

calendarizado da localidade 2024. 

Vera Cruz, 18 de janeiro de 2024. 

 

Comissão de Avaliação: 
 
 

Débora Maciel Chaves de 
Almeida 

Mat. 122463 

Sub Secretaria 
Secretaria de Cultura, Turismo e 

Esportes 
 

 
 

Edgar Prereira dos Santos 

Mat. 703 
Assessor Especial do Prefeito 

Gabinete 
 

 
 

Luna Catarina Solari Fonseca 

Mat. 122271 
Secretária Executiva 

Secretaria Municipal de 
Governo e Inovação 

 
 

Comissão de Credenciamento: 
 
 
 

Rosimario Lima dos Santos 

Mat.  122699 
Coordenador de Relações 

Institucionais 
Secretaria Municipal de Governo e 

Inovação – SEGOV 
 
 

Débora Maciel Chaves de 

Almeida 
Mat. 122463 

Sub Secretaria 
Secretaria de Cultura, Turismo e 

Esportes 
 
 

 

Luna Catarina Solari Fonseca 
Mat. 122271 

Secretária Executiva 
Secretaria Municipal de 

Governo e Inovação 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
CALENDÁRIO ESCOLAR 2024

PREFEITURA MUNICIPALDE VERA CRUZ.

Rua São Bento, 123- Centro.

Mar Grande 44470-000 Vera Cruz/BA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CALENDÁRIO LETIVO 2024
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO – SEINFRA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
REVOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2023)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 07.769.310/0001-14 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 083/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0375/2023 
 

 
O Fundo Municipal de Saúde através de seu Prefeito REVOGA  o Pregão 
Eletrônico n. 083/2023, cujo objeto é Registro de preço para aquisição 
futura e eventual de material de construção para os serviços de 
manutenção e recuperação de prédios públicos, recuperação de vias e 
calçadas do Município de Vera Cruz/Ba, nos termos do artigo 49, da lei 
8.666/93. Vera Cruz, 18 de janeiro de 2024. Marcus Vinicius Marques Gil 
– Prefeito do Município de Vera Cruz. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2023)
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ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

C.N.P.J.: 07.769.310/0001-14 

1,7-0 T BE MI. 

NOTA DE EMPENHO 

DEZEMBRO-20i3 
li 

FORNE EDOR
Nome: FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA C.N.P.J.: 05.400.006/0001-70 UF: BA 

Endereço R RUA CONDE DO ARCO Compl.: 

Bairro: SUBAE !-"Cidade: FEIRA DE SANTANA 

E-mail: CONTASINFO@CONTASNET.COM.BR Tel: (75)( 40) 09-7171 

Banco: 001 Agencia: 3128-3 t*, Conta: 14147-x 

-CLASSIFICAÇÃO
,

Unidade Orçamentária: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAC/DE

Função: 10 Saúde 
al•a :.! ::0?' 

SubFunção: 301 Atenção glosica 'et 

- 0.;rograma: 0002 VERA CFETZ SAUDÁVEL - IV • . - 

) •
ção: 2023 MANUTENÇÃO DAS /NOES DO BLOCO DA ATENÇÃO BASÍÓA 

Js 

. 

SubElemento: 3.3.90.30.04 Medicamentos 

Fonte: 02 1500 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde - 15% 

dehtro de custo: 001-097 MEDICAMENTOS 

-Licitação: OUTRO NA° APLICÁVEL IT 
VALOR DO EMRENHO-- SALDO ATUAL 

74.951,69 
'-CONTRATO/ANO— TIPO 

OR - Ordinario 

DOTAÇÃO 

1.045.015,36 2.100,00 

 HISTÓRICO
PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTO 

DE PREÇO COMPARTILHADO, REALIZADO 

A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHfÁ, REFERENTE A AFM 43.411.00147/2023 E PREGAO ELETRONiC0 079/2023 
2., 

• 1.6. 

i-: 

;. ITENS 
/ 5 

‘ ' ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL 

, 
.. 

• 
. 

• 

 

iI

-. 
r 

. 

"". 

r 
,L. 

VALOR TOTAL DOSAi ENS 2.104,00 

--- 
VALOR A SER PAGO R$ 

dois mil e cem reais  

t ' 

--

Data: 05/12/2023 

Autorizo o empenho desta despesa 

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL 
PREFEITO MUNICIPAL 

..p 

Esta despesa for empenhada em crédito próprio 

JOSUE OLIVEIRA DA SILVA 
DIRETOR DE CONTABILIDADE 

1 
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GOTERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE SESAB 
NÚCLEO Oh REGISTRO DE PREÇO SUPERINTENDENCIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA.CIENCIA E TECNOLOGIA 
EM SAÚDE SAFTEC SESAB/SAFTEC/DANIIP 

Fi
todelidade de Lkitafle: PREGÃO ELETRÔNICO 

rEM: 06/CP. 65.02.43.00000144-9 H1DROCLOROTIAZIDA 25mg, comprimido (RP MUNICIPIOS). 

0 ESTADO DA BAHIA, nests ato representado peto(a) De(a) ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular ea SECRETARIA DA SAÚDE as Raids, CNPJ n° 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Lair Viana Filho, Plataforma 06, Lado B. n° 400, no 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, autormado pale Decreto de delegação de competencia publicado no D.O.E. de 04/010023, doravante denominsdo ESTADO, e os proponentes, FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITAI,AR LTDA, CNPJ/CPF n OS.100.006/0001-70 
atoada na RUA CONDE DO ARCO, N.. 2.00, SUBAR, PURA DE SANTANA - BA, CEP: 44094.50, nests eta representada pela Sr. CLEMSON NUNES RIBEIRO, portador da cildula de identidade n. 506.356.808, emitida por SSP/BA. Mao*, no CPFAlF sob o n'733.559.765-04. doravante 
deram/rodou FORNECEDORES, em decorrênde do preglio eletrônico n. 0750023 processa administratNo at 019.6712.2023.0024115-80, firmam a presents ATA DE REGISTRO DE PRECOS, ern proveito dos orgeos e entidades vinculados so registro de prep's, aqui denominados 
UNDADES CONTRATANTES, que se rOgent peta Lei Estadual n• 9.433/05, pelas normas gerais da Lei at 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual a' 19.252/19, bem como pela legislação especIfica pertinente ao objeto licitado. mediante as chiusulas e : condições a seguir ajustadas. 

I. Objeto 

1.1 0 objeto desta atado registro de pregos decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram 
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante. 

1.2 /sfos termos do art. 17, §1", do Dccreto estadual n° 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1°, da Lei estadual Ile 9.433/05. 

2. Orgio gerenciador e participantes 

2.1 0 Orgdo gerenmador deste registro de pregos é a SESAB 

2.2 Sao orgãos participamos os seguintes orgãos e entidades: Estado e Municipios do Estado da Bahia 

2.3 0 cadastro de reserve sera composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual n° 19.252/19, e formalizado mediante ajuntada da alada sessão pública da licitação, a qual sera anexada a esta Ata de Registro de Pregos. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Número PE 079.2023 

3. Prazo de validade do regIstrot 

3 1 0 prazo de validade do registro sera de 01 (um) ano, improrrogável 

3.1.1 Sendo o pram de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), sera admitida a prorrogação da vigancla da Ata de Registro de Preços, pare completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de 
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração. 

3.2 Duronte o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão a disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conventencia dos órgãos 
don entidades contratantes, olá o limite estabelecido. 

3.3 A existencia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderio advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao 
beneficierio do registro a preferencia em igualdade de condições. 

4. Preço 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata. 

42 Nos preços registrados estão incluídos lodosos custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdencifirios e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como lambem fardamento, transporte de qualquer natureza, 
materials empregados, inclusive ferramentas, utensilios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributou, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem como fiel 
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações 

4.30 órgão gerenciador disponibilizoni no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia as preços registmdos, para orientaplo dos demais orgies e entidades da Administração Pública Estadual. 

44 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis comes ptesrs correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais 

4.50 órgão gerenciador realized pesquisa de mercado periodicamente, afim de verificara vantajosidade dos preços registrados nesta Ata 

5. Dotação orçamentária 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão Is conta da dotação orçamentaria concernente is UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade coma Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF. 

6. Contratação 

6.1 A contratação como FORNECEDOR obedecera as condições do instrumento convocatória ode minuta de contrato dele constante, que sesta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; 
ao praio de vigéncia contratual; a prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; as obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; As condições de pagamento; à manutenção das 
condições da proposta; as alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades. 

6.1.1 A exited° da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente. Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços - APS, conforme ocaso, desde que presentes CS 
condições do art. 132 da Lei estadual n9.433/05. 
6.1.2 Considerar-se-ao literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as clausulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatória. 

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderio solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Pregos, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites miximos 
estabelecidos neste edital co ordem de classificação das propostas. 

6.1.4 A ocorrencia de fato superveniente, decorrente decoro fortuito ou forgo maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de pregos, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de 
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas. 

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fimdamentado, no gaol 
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do prego, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado. 

6.1.6 - Na forma do art. 167. XVIII, da Lei Estadual n° 9.433/05,0 atraso superior 090 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento dessas obrigações junto a UNIDADE CONTRATANTE 
inadimplente, até que seja normalizada a situação.. 

6.20 FORNECEDOR sera convocado a assinar o terns," de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito it contratação, sent prejutzo das sanções previstas em lei, podendo solicitar 
sua prorrogação por igual periods, por motivo justo e aceito pela Administração. 

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos. 

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação des penalidades legalmente estabelecidas. 

6.2.3 Equipara-se it recusa prevista no item 6.2.2 a circunstincia de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como 
condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço 
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços - SIMPAS. 

6.2.40 disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserve, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificative ou com justificative recusada pela Administração. 

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará permeio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciara cadastramento de seu representante legal ou 
procurador no endereço eletrônico www.conipmanetla,gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não seem contratados os fornecedores ou prestadores 
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços - SIMPAS. 

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo cam condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais 
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação. 

7. Reajustamento dos pregos registrados em ata 

7.1 Os pregos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, epos o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8° da Lei estadual n° 9.433/05, sera feita 
inediante a aplicação do 1NPC/IBGE. 

8. Revisão dos pregos registrados em ata 

8.1 Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrãncia de eventual redução dos preços praticados no mercado na de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alinea "d" do inciso II 
do caput do art. 143 da Lei estadual n° 9.433/05. 

8,1 1 A alteração ou revisão de pregos registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro do Preços. 
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P.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao prep praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a 
redução dos preços aos vaiaras praticados pelo mercado. 

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serio liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

8.3 Quando o prep de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrencia do 
desequilibrio 

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor fi cará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado. caso 
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito. 

143 2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

8.3.3 Nee comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de homer. 

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2,0 órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para queue manifestem acerca da manutenção do preço registrado. 

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgio gerenciador promoverá as necessaries modificações na ata, compondo novo cadastro de reserve e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado. 

observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado. 

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá procederá revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar 

processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da atado registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses: 

I - constatação do canner geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogeneo; 

It - majoração dos preços correspondentes em labels de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual; 

III - existência de prejuizo antes impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitaterio. 

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço as fornecedores constantes da atado registro de pregos e do cadastro de reserve. 

8.3.80 prego resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata. 

9. Cancelamento do registro 

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados: 

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse pablico fundamentado; 

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto re 19.252/19. 

9.1.3 quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições do edital ou da atado registro de preços; 

b) não assinara termo de contrato ou mstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificative aceitável; 

c) for declarado inidõneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei; 

ill der cause à rescisão administrative de contrato decorrente do registro de preços, param dos motivos elencados nos incisos de Ill a XII do art. 167 da Lei estadual re 9.433/05. 

9.1.40 cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na clausula 8.1.3 sere formalizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditerio co ampla defesa. 9.1.5 Seri admitida a suspense° cautelar dos preços 

registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo no erário ou lesão ao interesse páblico de difleil ou impossível reparação. 

10. Penalidades 

10 1 O descumprimento da Atado Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

10.2 Caberá an órgão gerenciador adotar es providencias necessaries a apuração de ilícitos decorrentes: 

side mfrações concementes ao procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado santa de registro de preços; 

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação is suas próprias contratações 

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providencias necessaries A apuração de illcitos decorrentes do descumprimento do pactuado santa de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação is suas próprias 

consolações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

II. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes 

(a) Não poderá haver adesão posterior à atado registro de preços decorrente desta licitação 

()Il I Faded haver adesão posterior A ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

12. Vinculação ao edital de licitação 

Integram a presente Ata, como se Oda estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatõrio referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, en proposta do FORNECEDOR. 

13. Da Comunicação Eletrônica 

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual como FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Leia' 12.290, de 20 de abril de 2011,0 do Decreto 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 

13.1.1 0 FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônica cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais. 

14. Foro 

As aeries elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dávidas oriundas deste instrumento. 

Anexos: 



Quinta-feira
18 de janeiro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 4891

- 1 0 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPER INTENDÊNCJA DE RECURSOS LOGISTICOS 
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÓNIO E SERVIÇOS - SIMPAB / VERSAO - 41.201-1131 
MÓDULO: LICITAÇÃO 
SESAB FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- SAFTEC 
PREGOEIRO 

Maps de Preços 
Licitglo: 19,180-PE079/2023 
Vig6ncia: 

Item: 6 65.02.43,000o0144-0 HIDROCLOR7TIAZIDA25ma, ccapsimido (RP MUNICIPIOS). 

Última compra: ValOTTCpT611Cifil: R$ 0,000 
RegiAo: Regiao - Estado da Bolds 

Posic Coth CNPJ/CPF Nome Ofeitada GanhA 

01/01/1980 

VaLUnit. 

PAGINA: 1 
EMISSAO: 22/06/2023 

Motivo 

Lin 

Marca 

Principal 05 400.006/0001-70 PABistEDDI2TRIBU1DORATIOSP/TALAR LTDA 141,160-000.°0 145 160 000,00 0,0210 -MencrPregoltern CLUED 

ocumento assinado eletronicamente por CLEDSON NUNES RIBEIRO, Representante Legal da Erna..., ern 10/07/2023, Ss 07:59, conform. hod& Odd de Brasilia, corn fundamento Co arL 13*, Indsos lei do Derreto no LS RO* de 30 de dezembro de 7014 

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva A. Carvalho Santana, Secreterlo(a)Estadual de SaDde, ein 27/07/2023, As 1616, conforme horádo ofidal de Brasilia, corn fundamento no art. 13*, Incisos I e II do nerrern n* LS ROS de 30 de dezembro de 2014. 

A autenticidade deste documento node ser conferida no site bflorffielbetda,bagotbr/selicontrolador extemdAbp7000nwinrurnenfo_coffideatArged acesso_externo=0, infomtando o Wig° vedkador 00070214452 co oidigo CRC A160232C. 

Itehrancla: Proceno cl 019.071.2023.0024115-80 SEI 72 00070214452 
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ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

C.N.P.J.: 07.769.310/0001-14 

NOTA DE EMPENHO 
DEZEMBRO-2023 

FORNECEDOR
HOSPITALAR LIDA C.N.P.J.: 05.400.006/0001-70 UF: BA 

DO ARCO Compl.: 

Cidade: FEIRA DE SANTANA 

Tel: (75)( 40) 09-7171 

Nome: FABME,D DISTRIBUIDORA 

Endereço R RUA CONDE 

Bairro: SUBAE 

E-mail: CONTASINFO@CONTASNET.COM.BR 

Banco: 001 Agencia: 3128-3 Conta: 14147-x 

02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAC/DE 

10 Saúde

301 Atenção Básica 

' 

- ...-. 

0002 VERA CRUZ SAUDÁVEL 
-r-- 
".4 

2023 MANUTENÇÃO DAS 'NOES DO BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA , 

3.3.90.30.04 Medicamentos 

02 1500 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde - 15% . 

001-097 MEDICAMENTOS 

—CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

SubFungão: 

'Piograma: .. r-
Agão: 

SubElemento: 

Fonte: 

Centro de custo: 

' 
"Licitação: .7 

- — 
OUTRO NÃO APLICÁVEL 

DOTAÇÃO 

1.045.015,36 

VALOR DO EMPENHO_____ 
_ 

4.410,00 

SALDO ATUAL-
......____ 

77.051,69 
-.7.-CONTRATO/ANO— TIPO .. 

OR - Ordinario 

HISTÓRICO
COM AQUISIÇÃO D MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO, REALIZADO 

DO ESTADO DA BAHIA, REFERENTE A AFM 43.411.00142/2023 E PREGAO ELETRONICO 343/2022 - 

41c, 

PARA ATENDER OESPESA 
&SECRETARIA DA SAÚDE 

•• !TENS

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL 

- 7 -

.. , 
_... 

- 
..__ 

- 
.., 

._ _. 
..-: 

VALOR TOTAL DOS`ÍTENS 4.410,00 

i.ó. 
VALOR A SER PAGO R$

Jquatro mil, quatrocentos e dez reais  ... 

- Data: 05/12/2023 

Autorizo o empenho desta despesa

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL 
PREFEITO MUNICIPAL 

Esta despesa fordmpenhada em crédito próprio 

JOSUE OLIVEIRArDA SILVA 
DIRETOR DE CONTABILIDADE 

A 
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25/04/23, 15:49 SEI/GOVBA - 00064732393 - Ata de Registro de Pregos 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREGO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFEEC/DA/NRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Modalidade de LIcitação: PREGÃO ELETRÔNICO 

1TEM:CP. 65.02.19.00007787-9 ESP IRONOLACTONA, 25mg comprimido. 

CP. 65.02.43.00000046-9 ESPIRONOLACTONA, 25mg comprimido. (RI' MUNICIPIOS). 

Número PE 343.2022 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela(a) Dr ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia. CNPJ rP 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho 
Plataforma 06, Lado B, n°.;400, no Centro Administrativo da Bahia — CAB autorizado polo Decreto de delegaoao de competencia publicado no D.O.E. de 04/01/2023. doravante denominado ESTADO, e os proponentes, FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n' 05.400.006/0001-70 situada na RUA CONDE DO ARCO, re 200, SUBAE, FEIRA DE SANTANA- BA, CEP d4004-553, neste ato representada pelo Sr. CLEDSON RUNES RIBEIRO, portador da cédula 
de identidade re 506.556A08, emitida por SSP/BA, Insulto no CPF/MF sob o n13.3.559.765-04, doravante denominados FORNECEDORES, em deconencla do prep° eletranico n• 341/2022 processo administrativo n° 019.8712.2022.014098341, firmam a 
presente ATADO REGISTRO DE PREGOS, em proveito dos organs e entidades vinculados an registro de moos, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES. que se regerá pela Lei Estadual a* 9.433/05, pelas normas gerais da Lei n" 8.666/93, e 
respectivas alterações, pelo Decreto Estadual n° 19.252/19, bem como pela legislação especifica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

I. Objeto 

1.1 0 objeto desta ata ão registro de preps decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, 
que a este termo integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante. 

I.? Nos tcnnos do art. 17, §1°, do Decreto estadual n° 19.252/19, 6 vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1°, da Lei estadual 
n° 9.433/05. 

2. etrgáo gerenclador e participantes 

2.1 0 órgão gerenciador deste registro de preços 6 a SESAB 

2.2 SI) &gibs participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municfpios do Estado da Bahia 

2.3 0 cadastro de reserva sera composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual e 19.252/19, e formalizado mediante ajuntada da ata da sessão pública da licitação, a qual sera anexada a esta Ata de 
Registro de Preços. 

3. Prazo de validade do registro: 

3.1 0 prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável. 

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Prep inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preps, para completer este prazo, desde que prevista no edital, sempre que 

as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração. 

3.2 Durante o prazo de validade do registro de pregos, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a 

conveniéncia dos órgãos e/ou entidades contratantes, ate o limite estabelecido: 

3.3 A existência de preços registrados ilia obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderio advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa is licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferencia em igualdade de condições. 

4. Preço 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo fillip desta Ata. 

4.2 Nos preços registrados estio incluidos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, 

transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensilios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem como fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações 

4.3 0 6rgio gerenciador disponibilizara no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual. 

4.4 Ein nenhuma hipótese serão registrados preços incompativeis com os preps correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de 

preps referenciais 

4.5 0 orgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificara vantajosidade dos preços registrados nesta Ata 

5. Maple orçamentária 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão á conta da dotação orçamentária concernente is UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de 
compatibilidade coma Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

6. Contratação 

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minutado contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as 
disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; is obrigações das partes; i fiscalização do contrato; ao recebimento do 
objeto; is condições de pagamento; â manutenção das condições da proposta; its alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades. 

6.1.1 A critério da Administração, é facultadas substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços - APS, conforme o 
caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei estadual n° 9.433/05. 

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minute de contrato constante do convocatório. 

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderio solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados 
os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas. 

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da atado registro de preps, deverá ser comunicada pelo fornecedor 
antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos c alegações apresentadas. 

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer 
técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a EL/Legit; de valor superior ao anteriormente 
registrado. 

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual n° 9.433/05, o atraso superiors 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas dcstes, 
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
junto ã UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, ate que seja normalizada a situação. 

6.2 0 FORNECEDOR sera convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob penado decair do direito ã contratação, sem prejuizo das sanções 
previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual periodo, por motivo justo e aceito pela Administração. 

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizado pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos. 

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa a impossibilidade de subscrição 

do contrato. 6.3 Como condição pare celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão 

contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, dispombilizado no Sistema de Material. Patrimônio e Serviços - SIMPAS. 

6.2.40 disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificative ou com justificative 
recusada pela Administração. 
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6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de 
seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico WWW.COMplaalet lis  gov.br. 

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não writ: contratados os 
fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços — SIMPAS. 

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edits!, a Administração poderá 
convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação. 

7. Reajustamento dos preps registrados em ata 

7.1 Os preços são fixos e irreajustiveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8° da Lei estadual n° 
9.433/05. será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

8. Revisão dos prey's registrados em ata 

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos 
na alínea "d" do inciso II do caput do art. 143 da Lei estadual if 9.433/05. 

8.1.1 A alteração ou revisão de pregos registrados em Ata não implica a revisão automática dos pregos dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

8.2 Quando o preço registradp tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro dc 
reserve para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serio liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da 
efetiva ocorrência do desequilíbrio. 

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor fi cará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo 
poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligencia para complementar a análise do pleito. 

8.12 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento. 

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo pare aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar. 

8.7.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserve para que se manifestem acerca da manutenção do prego registrado. 

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o &gar) gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserve e disponibilizando-o no site oficial de 
compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado. 

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da ata de registro de preps, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 
sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de pregos e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses: 

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo; 

II - majoração dos pregos correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual; 

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório. 

8.3.7 No processo de negociação, somente poderio apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de pregos e do cadastro de reserve. 

8.3.8 0 preço resultante da negociação deverá observer o disposto na cláusula 4.4 desta ata. 

9. Cancelamento do registro 

9.1 Os preps registrados poderão ser cancelados: 

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado; 

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto re 19.252/19. 

9.1.3 quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços; 

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificative aceitável; 

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei; 

d) der causa ii rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de El a XII do art. 167 da Lei estadual n° 9.433/05. 

9.1.40 cancelamento de pregos registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será fonnalizado por despacho do &gab gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Seri admitida a suspensão 
cautelar dos pregos registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuizo ao erário ou leas ao interesse público de dificil ou impossivel reparação. 

10. Penalidades 

10.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilicitos decorrentes: 

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços; 

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação is sues próprias contratações 

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providencias necessárias à apuração de ilIcitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em 
Mogen its suas próprias contratações, informando as ocorrências ao &gm gerenciador. 

II. Utilização da ata por órgãos ou entidades tact participantes 

(x) Neo poderá haver adesão posterior fi ata de registro de preços decorrente desta licitação 

( 111.1 Poderá haver adesão posterior it atado registro de preços decorrente desta licitação. 

12. Vinculação ao edital de licitação 

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, es proposta do 
FORNECEDOR. 

13. Da Comunicação Eletrônica 

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderio ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei if 12.290, de 20 de abril de 201 I, e do Decreto n° 15.805, 
de 30 de dezembro de 2014. 

13.1.1 0 FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais. 

14. Foro 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento. 

Anexos: 

httnsq/saihahia tia nnv hrissilinnnfrnlatintnhn7anan=dnearmanin imnrimir wahtianan nrinarn=arvnra visnali7arfCirl rinenman1n=70165600&infra sishama=100000100Mnfra iiniciada ahm1=11000F4712Rinfra 5ash=7 2/4 
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25/04/23, 15:49 SEUGOVEIA - 00064732393 - Ata de Registro de Pregos 

ESTADO BA-41A „ 
SECRET 1AD ADMINISTRA001 SITERINTENDEND1A REOURSOS.LOGISTICO6 
StStEdAA TEGRADO pe tOATER1AL, PATJIMÓNOE sEtwigps 6 SIMPAS /1/Ef,tSAD • 41.,:rA 
MODULO: OITAOAO 
SESAB • FUNDO ESTADUAL DESAUDE - SAFW-6 
PREGOE1f20 

Mapa dePrevOS 
Licita06:19..180.-PE343 0 _ 
Vigor* • 

Rem: I 65.0119.00007787-9 13SP1RONO1ACTONA 25/ng cornprithido 
Última ccenpra: RS 0.2.500 01/11/1011 

Regido - Estado da Bahia 
Posic 

V 

Cota 

Principal 

CNPJ/CPF 

05.400.006/0001-70 

Naito 

VOWED Dr.TRIBMD0RA HosPITAIAR LIDA 

Valorseferendal: ItS0,0000' 

Ofertada 
91000,00 

Ganha,

91000,00 

01/01/1980 

Val.Unit. 

01000 

PAGINA: 
EMISSAG: 01/02/2021 

Motivo 

3- Maw Preys/ Item 

Un 

Man

httns.//s.pihshis he any hrlsnilr.nOrnInnnr nhOnnan=rinnumantn imnrimir wish/Ism/1 nnaam=arynna vlsuali7arald rInemmAnta=70165600Risfra sistnma=1011000100/tinfra unkiadp Ahial=11000R712Ginfra hpsh=7 3/4 
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25/04/23, 15:49 SEI/GOVBA - 00064732393 -Ata de Registro do Preps 

ESTADO QA BAHIA 
SECRET IA DA ADMINISTRAQA0 I SOPERNTENDENDIA D RectiRso6 LOGiSsi/COS" 
SISTEMA EqRAQ0 DE MATERIAL PATRIMNIQ EZERVIÇOS-OMPASt VER O-41,61 
MóOULO:3UCITAÃO 
SESAB DO ESTADUAL DESAUDE,.*SAPTEC 
PREGOEIRO 

ivrikpaode Preços 
Licit4ke19.180-PE343/2022,

Item: 3 '65.02.43.000000464 ESPIRONOLACTONA 25tns coftaint' nido. (RP mumeimos). 
Última compra: Vt410 Ofer,ekte* P QÇiQO 
Regido: Regis° - Estado da Bahia 

ovo0989 

PAGINA: 1 
EMISSAO: 01/02/202! 

lin 

Posic Cota CNK/gpF Maim OfErtritia -Ganha Val Unit Motivo Man 
V Principal '05.400,0000001-70 P.ABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 2&971000,00 2Sr/5,000,00 -0,1960 2 -Manor Preço Item 

Documento assinado eletronicamente por CLEDSON NUNES RIBEIRO, Representante Legal da Empresa, em 05/04/2023, es 09:29, conforme florid° oficial de Brasilia, com fundamento no art. 131, Incluas lei do neerntn na 15 805 de, 304v 

dezembro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Sadde, em 19/04/2023, Ss 11:47, conforme hornrio oficial de Brasflia, corn fundamento no art. 13., Incisos I e II do Decretn na 15 ens. de 

10 de deremhro de 2014. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site taps://seIhahle ba,gov brAelkontmlarlor externo  pho7aran=doeumento conferir814_orgeo_acesso externo:42, informando o código verificador 00064732393 no código CRC 
D2997F4F. 

nefenknclan Pn.Cessn n'059.07522022.0140963.01 SEIM 00064732393 

hltna://snihahla ha nnv hdard/r.nntmladnr ohn?aran=rInnumantn imnrimir wahRaran nrinam=arvnra vianall7arRici rInniimanfn=7016S6111113infra sialtama=10000(11(10Rinfra unidade atual=110009712Rinfra haRh=7 4/4 
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ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

C.N.P.J.: 07.769.310/0001-14 

NOTA DE EMPENHO 
DEZEMBRO-2023 

Tok PENTENFIC/...tr,„' r

FORNECEDOR
Nome: FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LIDA C.N.P.J.: 05.400.006/0001-70 Ut: BA 

Endereço R RUA CONDE DO ARCO . \ Compl.: " 

Bairro: SUBAE • -Cidade: FEIRA DE SANTANA 

E-mail: CONTASINFO@CONTASNET.COM.BR — Tel: (75)( 40) 09--7171 

Banco: 001 Agencia: 3128-3 • Conta: 14147-x 

—CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 Saúde

SubFungão: 301 Atenção Básica 
,..

--

Pyograma: 0002 VERA CRUZ SAUDÁVEL , 

-_Ação: 2023 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO BASI _A

SubElemento: 3.3.90.30.04 Medicamentos • 
. 

Fonte: 02 1500 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde - 1,p% 
..... 

Centro de custo: 001-097 MEDICAMENTOS 
• 

Licitação: OUTRO NÃO APLICÁVEL 

. .-CONTRATO/ANO— DOTAÇÃO VALOR DO EMPENHO 

425,00 

SALDO ATUAL—
TIPO 

OR - Ordinario 1.045.015,36 83.134,79 

HISTÓRICO 
COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO, 

REALIZADO.

DO ESTADO DA BAHIA, REFERENTE A AFM 43.411.00115/2023 E PREGAO ELETRÔNICO 137/2023. --

: .• 

.r, 

PARA ATENDER DESPESA 
A SECRETARIA DA SAÚDE 

. 

'1. 

ITENS s• 15

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL 

— 

. ' 

—, 
_. ... . 

VALOR TOTAL DCalTENS • 425,00 

VALOR A SER PAGO R$ 

_quatrocentos e vinte e cinco reais  . — .—
.-

-- Data: 01/12/2023 

Autorizo o empenho desta despesa 

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL 
PREFEITO MUNICIPAL 

Esta despesa fdriimpenhada ern crédito próprio 

JOSUE OLIVEIRA DA SILVA 
DIRE, TOR DE CONYABILIDADE 
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GOrEENO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIAS TECNOLOGIA 
EM SAÚDE SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INIndalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 

¡ITEM: 02/07CP/RC. 65.02 43.00000015-9 ACICLOVIR, em comprimido, 200 mg (RP MUNICÍPIOS). 

04/CP, 65.02.43.0000022448 ACETAZOLAMIDA comprimido 250 mg (RP MUNICÍPIOS. 

06/CP. 65.02.43.00000222-4 ACICLOVIR po para injecao 250 mg (RP MUNICIPIOS). 

Número PE 137.2023 

O ESTADO DA BAHIA, nests ato representado pele(a) or.)6 ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular da SECRETARIA DA SAÚDE as Battle, CNPJ 05.816630/0001-52. ewes, na Avenida Luiz Mane Filho. Plataforma 06, Lado B. n°400. no 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, autorirado pato Decreto de dalageggo de cornpetencie publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denonenedo ESTADO, coe proponentes, FARMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n 05400.006/0001-70 
Beside na RUA CONDE DO ARCO. N. 200, SUMO, FEIRA DE SANTANA - BA, CEP: 44094488, neste ato representada pelo Sr. CLEDSON NUNES RIBEIRO. podador da 564-dedo klantidade n 5011.556.108. ernitide por SSP/BA, inscrito no CPFRAF sob o n'733.559.765414. doravante 
denominados FORNECEDORES, ern decorrancui do preglo eletranico n.  137/2023 processo administratNo 019.1712.2023.002646447. }Inner', a present. ATA DE REGISTRO DE PREGOS, em proveta dos Orglos e entidades vinculados ao registro de pregos, aqui denominado. 
UNIDADES CONTRATANTES, que se regeril pela Lei Estadual n° 9.433/05, poles norms, gemis da Lei if 0.666/93, e respectivas alterar,ties, pelo Decreto Estadual le 19.252/19, bem como pela legislado espeelfica pertinente ao objeto licitado, mechanic as cleusulas c condições a seguir ajustadas: 

1. Objeto 

1.1 0 objeto desta ata 6 o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preimbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos c quantitativos constantes do instrumento convocatório, que acato termo integram 
como or literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante. 

1.2 Nos termos do art. 17, §1", do Decreto estadual n° 19.252/19, 6 vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, *1°, da Lei estadual n" 9.433)05. 

2. Oral° gerenciador e participantes 

2.1 0 orgão gerenciador deste registro de pregos da SESAB 

2.2 Sao irgios participantes os seguintes órgios e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia 

23 0 cadastro de reserve será composta consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual n° 19.252/19, e formalizado mediante ajuntada da atado sessio pública da licitação, a qual sere anexada a esta Atado Registro de Preços. 

3. Prase de validade do registro: 

3.1 0 prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável. 

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), sera admitida a prorrogação da vigencia da Ata de Registro de Preços, para completer este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de 
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração. 

3.2 Durante o prazo de validade do registro de pregos, as propostas selecionadas ficarão it disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniEncia dos Orgdos 
eiou entidades contratantes, até o limite estabelecido. 

3.3 A existkcia de preços registrados não obrigas Administração a firmar as contrataçdes que deles poderio advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relative is licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a prefcrancia em igualdade de condições. 

4. Preço 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata. 

4.2 Nos preços registrados estão incluidos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, 
materials empregados, inclusive ferramentas, utensilios e equipamentos utilizados, depreciagio, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta au indiretamente, se relacionem com oiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações 

4.3 0 órgão gercnciador disponibilizani no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os pregos registrados, pare orientação dos demais órgãos e entidades da Administragio Pública Estadual. 

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os pregos correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgdo oficial competente ou constantes da tabela de pregos referenciais 

4.5 0 órgão gercnciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata 

5. Dotação orçamentaria 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão 41 conta da dotação orçamentária concernente is UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF. 

6. Contratação 

6.1 A contratação como FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto ao objeto; 
ao prazo de vigéncia contratual; á prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; is obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; is condições de pagamento; i manutenção das 
condições da proposta; is alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades. 

6.1 1 A entério da Administração, 6 facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços -APS, conforme o caso, desde que presentes as 
condições do art. 132 da Lei estadual r? 9.433/05. 

6.1.2 Considerar-se-do literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório. 

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com sues necessidades e respeitados on limites máximos 
estabelecidos neste edital c a ordem de classificação das propostas. 

6.1.4 A ocorrdncia de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento do uto de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de 
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas. 

6.1 5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no goal 
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada afixação de valor superior ao anteriormente registrado. 

6.1 6- Na forma do art. 167. XVIII, da Lei Estadual re 9.433/05.o atraso superior 090 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo ern caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interne ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE 
inadimplente, até que seja nonnalizada a situação.. 

6.20 FORNECEDOR sera convocado a assinar o termo de contrato, ou instnunento equivalente, se for aceno, no prazo fixado no edits!, sob pena de decair do direito à contratação, nem prejuizo das natações previstas out lei, podendo solicitor 
sua prorrogação por igual period°, por motivo justo e aceito pela Administração. 

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos. 

6.2.2 A recusa injustificada do forneeedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a eircunstincia duo fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa 11. impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como 
condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá mantes, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serio contratados os fornecedores ou prestadores de serviço 
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços - SIMPAS. 

6.2.40 disposto neste artigo também se aplica aos intcgrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificative recusada pela Administração. 

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou 
procurador no endereço eletrônico vAvw coropra,:net ba,govalr.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o pram de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores 
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fomecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços - SIMPAS. 

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o tenno de contrato, ou dio aceitar ou retirar o instrument° equivalente, no prazo cans condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais 
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserve, obedecendo a ordem de classificação. 

7. Reajustamento dos preços registrados em ata 

7.1 Os pregos são fixos e irreajustiiveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da datado apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 80 da Lei estadual n° 9.433/05, sera feita 
mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

8. Revisão dos preços registrados em ate 
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8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preps praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bees registrados, observados os parometros definidos na alinea "d" do inciso II 
do capas do art. 143 da Lei esiadual n°9.433/05. 

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata nib implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de pregos e do cadastro de reserva para negociarem a 
redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

8.2 I Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

8.3 Quando o prep de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder crunprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preps, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do 
desequilibno. 

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado. caso 
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito. 

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido dc fornecimento. 

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar. 

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2.0 &roe gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado. 

tt 3.5 Ilavendo manifestação pela manutenção do prep registrado, o &rots gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserve e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do listado, 
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado. 

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do prego, o órgão gerenciador deverá procederá revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar 
processo de negociação de pregos com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserve, nas seguintes hipóteses: 

1- constelação do caráter geral do fato gerador da revisits, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo; 

It - majoração dos pregos correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual; 

Ill - existência de prejulzo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório. 

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo prego os fornecedores constantes de sta de registro de preços e do cadastro de reserva. 

8.3.8 0 preço resultante da negociação deverá obscrvar o disposto na cláusula 4.4 desta ata. 

9. Cancelamento do registro 

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados: 

9.1.1 por iniciativa da Administração Mika Estadual, em razão de interesse público fundamentado; 

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto n° 19.252/19. 

9.1.3 quando o fomecedor: 

a) descumprtr as condições do edital ou da ata de registro de pregos; 

b) não assinar o termo de contrato ou instrtunento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Mho Estadual, sem justificativa aceitável: 

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, no forma da lei; 

dl der causa A rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, porem dos motivos elencados nos incisos de Ill a xrt do art. 167 da Lei estadual n° 9.433/05. 

9 1 40 cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 sera formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório eu ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautclar dos preços 
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejufzo ao erário ou Ink ao interesse público de dificil ou impossivel reparação. 

10. Penalidades 

10.1 0 drocumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

10.2 Caroni no órgão gerenciador adotar as providencias necessaries á apuração de ilicitos decorrentes: 

aide infrações concementes ao procedimento licitatório; 

bl do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços; 

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação is suas próprias contratações 

10.3 Caberá a &gib ou entidade participante adotar as providencias necessárias à apuração de ilicitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de pregos nudes obrigações contratuais em relação As suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

II. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes 

(a) Não poderá haver adesão posterior ã ata de registro de pregos decorrente desta licitação 

(Ill I Poderá haver adesão posterior it ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

12. VIneulação as edltal de licitação 

telegrams presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidos no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, es proposta do FORNECEDOR. 

13. Da Comunicação Eletrônica 

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual como FORNECEDOR poderio ser realizados permeio eletrônico, na forma do disposto na Lei re 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805. de 30 de dezembro de 2014. 

13.1.1 0 FORNECEDOR deverá  manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais. 

14. Foro 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento. 

Anexos: 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO I SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGISTICOS 
SISTEMA IOTEGRADO DE MATERIAL PATRIMÔNIO E SERVIÇOS -,SIMPAS /VERÃO - 42.0.0+1415 
MÓDULO: itICITAÇÃO 
SESAB FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC 
Responsaval 

Mapa de Preços 
Licitaçlof 19, 1 80-PE 137/2023 
Vigencia: 

Rem 2 65.02.43.000000134 ACLCLOVIE, cm comprimido. 200 mg. (RP Mt/WINOS). 
Última compra: Valdrieferencial: osmoo 
Regieo: Maio Estado da Bahia 

1011Iptto 

PAGINA: 1 
EMISSÃO: 20/07/2023 

lie 

Posic Cota 
Principal 

CNPI/CPF 
05A00,006/0001-70 

Nome 
BABM ED DISTRIBUIDORA 210SPITAIAR LTDA 

Ofertada 
4.94900090 

Ganha " 

4.940.000.00 
Val.Unit, Motivo 

03700 2 .Maw Preço Item 

Marco 
RANBAXY 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOG1STICOS 
SISTEMA GRADO DE MATERIAL,PATRimONlo ESERVIÇOS,-"SIMPASI VERSA° -42.0.0+hf15 
MÓDULO: LjCITAÇÃO 
SESAB - F DO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC 
Responsável 

Item: 7 
Última compra: 
Regieo Rglise -Estado da Bahia 

Mapa de Preços 
Licitação: 19.180-P5137/2023 
Vigêncire 

65.02.43.00000015-9 ACICLOVIR. an comprimido. 200mg (RP MUNICÍPIOS). 
Valor referencial: R0,0000 01/01/1990 

PAGINk. 1 
EIVISSAO: 20/0712023 

Un 

Posic Cota 
Reservada 

CNPJ/CPF 
05,400.0660001-70 

Nome 
?MIMEO ULSTRIBUIDORA FIOSMALAR LIDA 

Ofertada
240.00000 

Ganha 
2610000 

Val.Unit. 
0.1700 

Motivo 
2 - Mahar Prep Dan 

Marca 
0.ANDA/C-1*r 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO I SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGISTICOS 
SISTEMA IVTEGRADO DE MATERIAL PATRIMONIO E SERVIÇOS SIMPAS VERSRO - 42.0.0+hf15 
MODULO: LICITAÇÃO 
SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC 
Responsavel 

Mapa de Preços 
Licitaçao: 19,180-PE137/2023 
Vigência: 

PAGINA:1 
EMISSÃO: 20/07/2023 

Item: 4 610143,00000220-8 ACETAZOLAMIDA comprimido 250 mg (RP MUNICIPIOS Un 
últuna compra: Valorreferencial: RS 0,0000 01/01/1980 
Regiao: P,mise - Estado da Bahia 
Posic Cota CNPI/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca 
V 1 Principal 05.400,006/0001-70 FARMED DIS170131.71DORA HOSIVALAR LTDA 622.250,00 622.250,00 04380 2 -11tencr Preço Item MAO QUIMICA 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS L0(3(571003 
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIOE,SERVICOS VERSÃO -42.0,0+h115 
MODULO: L1CITAÇÃO 
SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC 
Responsivel 

Mapa de Preços 
Licitagna 19.180-PE 137/2023 
Vigência: - 

PAOINA: 1 
EMISSÃO: 20/07/2023 

Item: 6 65,0243.00000222,4 ACICLOVIRpo pars isj00ao,250 mg (RP MT.INICIPIOS). Un 
Ultima compra: Valor referencial: RS 0,0000 01/01/1980 
Regilo: &visa • Estado da Bahia 
Posic Cota CNRI/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit, Motivo Marca 
v Principal 03.400.006/0001-70 FATIMED DOTTR/BUIDORA TIOSTITALARITIM 256500,00 256.500,00 6.3500 2 - Makcr Preço Item Thitro 
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mento assinado eletronicamente por ClEDSON NUNES RIBEIRO, Representante legal da Empresa, ern 14/08/2023, As 1506, conforme hordrio oficiei de Brasilia, corn fundamento no art. 130, Inclsos I e II, do pecreto 00 15 805 de 30 de dezembro de 7014. 

eta assInado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretirloia) Estadual de Sande, ern 28/08/2023, 5012:14., confonne horido °Fidel de Small, corn fundamento no 58. 108. Inches tell. do perreto na 5 FIDS de 30 de dezembro de 2014. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site bilpp://selbahla.blgovIdadlcontrolador externo 0130?acaodoeurnento conferaldd movo acesso e0terna..0 informando o cddlgo verificador 00072315548 e o código CRC 28310E3E. 

Wean*: .19.1315 n• 019.8712.2013.00269.417 SFI 00072315548 
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• NO 

ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

C.N.P.J.: 07.769.310/0001-14 

NOTA DE EMPENHO 
DEZEMBIft0-423 

FORNECEDOR
HOSPITALAR LTDA ..., 

C.N.P.J.: 05.400.006/0001-70 UF: BA 

DO ARCO Compl.: 

;. 'Cidade: FEIRA DE SANTANA 

Tel: (75)( 40) 09--7171 

Nome: FABMED DISTRIBUIDORA 

Endereço R RUA CONDE 

Bairro: SUBAE 

E-mail: CONTASINFO@CONTASNET.COM.BR 

Banco: 001 Agencia: 3128-3 Conta: 14147-x 

—CLASSIFICAÇÃO 

02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ..'at 

10 Saúde )-202.

301 Atenção Básica 

0002 VERA CRUZ SAUDÁVEL r 

2023 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO BASIC_A 

3.3.90.30.04 Medicamentos ,• 

02 1500 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde - 15% 
- 

001-097 MEDICAMENTOS 

- 

Unidade Orçamentaria: 

Função: 

SubFunção: 

--1. rograma: 

Ação: 

SubElemento: 

Fonte: 

dentro de custo: 
; 

—ycitação: OUTRO NÃO APLICÁVEL 
ATUAL 

..—CONTRATO/ANO--- DOTAÇÃO VALOR DO EMPENHO—. 

1.260,00 

SALDO 

81.874,79 
TIPO 

OR - Ordinario 1.045.015,36 

"
• HISTÓRICP

COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO, REALIZADO 

DO ESTADO DA BAHIA, REFERENTE A AFM 43.411.00102/2023 E PREGAO ELETRÔNICO 119/2022

;q 

PARA ATENDER DESPESA 
A SECRETARIA DA SAÚDE 

ITENS 
. 15 

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL 

- 

s'fi• 
.. 

' 
--., 

1:2C• 

VALOR TOTAL DOSiTENS 1.260,00

VALOR A SER PAGO 12$ 

_um mil, duzentos e sessenta reais  

•:•1. J - 

. .., -- - 

.-- 'LP 
Data: 01/12/2023 ._ 

Autorizo o empenho desta despesa 

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL 
PREFEITO MUNICIPAL 

Esta despesa foi empenhada em crédito próprio 

JAS1JE OLIVEIRA DA SILVA 

DI!iETOR DE CONTABILIDADE 
R.

•••me. 

, 

e 
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GOVERN° DO =ADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAUDE - SESAB 
NÚCLEO DE REGLSTX0 DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

EM SAÚDE- SAFTEÇ - SESAB/SAFTEC/DA/NRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

dada& de Lleitaglo: PREGÃO ELETRÔNICO 

Mr 65.02.43.00000032-9 ANLODIPINO besilato, 10 mg, comprimido (RP MUNICIPIOS) 

Namara; PE 119.2022 

STADO DA BAHIA, male ato representado pelo(s)De ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO, titularDA SECRETARIA DA SAÚDEDA SAÚDEda Bahia, CNN n°05,616.630/0001-52, situadana Avenida Lea Vans Fillso, Platatoana 06.14 

400, no CentroAdministrativo da Bahia CAB autorizado pelo Decreto de &law& da commands publicado no D.O.E. de08/01/2015, doravante denominado ESTADO, ens proponentes,FABMED DISTRIBUIDORA ElosrrrAque LIDACTIPIICPF 

5.4110.006/0001-70 situadaRUA CONDE DO ARCO, 19. 200, SUBAE, FEIRA DE SANTANA — BACEP: 44094-688 mote ato representada pelo StCLEDSON NINES RIBEIRO, portador da cadets de identidade te506.556.908, emitida por SP/BA:inn:di° 

WI sob o n•733.559.765-04, doravante dmonsinados FORNECEDORES, cm decorntacia do pregio eletrônico n°119/2022 promeso administrativo is' 0194712.2022.0033104-05 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,em proveito dos órgioe o 

lades vinculados ao registry de prep's, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regeri polo Lei Estadual n' 9.433/05, pelas DORMS gerais da Lei n° 0.666/93, respectivas altermges, pelo Decreto Estadual n 19.252/19, bens como 

reifies pertinente ao objeto licitado, mediante as Marsala e condip5os a seguir ajustadas: 

ditto 

D objeto desta ata 6 o registro de preços decormates do procedimento licitatório grafado no preilmbulo, conform. especificagges, condipies gees's, proem or quantitativos constantes do luau/neat° convocatdrio, qua s este termo integram como ao literalmente 

aceitos, amain mono o conteúdo da proposta spreaentada pela licitante. 

Nos terms do art 17, §P, do Decreto estadual if 19.252/19, 6 vedado efetuar acriscireos nos quantitativos fixodos pela ata de registro de preços, inclusive o aurnento de quo trots o ext. 143, fr, da Lel estadual n° 9.433/05. 

Tea gerenciader e participants' 

0 &Igo gerenciador date registro de paps 6 a SESAB 

Ho órglios participantes os seguintes &egos o entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia 

O cadastro de reoerve serf composto consoante o disposto no art 16 do Decreto estadual a' 19152/19,. formalizado medians', ajuntada da ata da semi° pública da licitagio, a qual seri mends coat* Ata de Registro de Pregoa 

mode validade do regIstro: 

O prazo de Wan& do registro saúde 01 (um) mo, improrrogivel. 

I Sendo o prazo de validada do Registro do Preço inferior .01 (um ano), sent admitida a prorrogargo da vigiaria da Ata de Regiatro de Preços, pare completer este prazo, desde que prevista no edital, sempre que es condipSes de contratado continuarem se mostran 

tons pant a Administragio. 

Durante o prazo de validade do registro de pregos, as propostas selecionadas flood° a disposkito da Adrninistraçgo pesa que dense as contratapas nas oportunidades e quaroidades de que necessitar, segundo a convenlincia dos órglos e/ou entidades contratantes, a 

to estabelecido. 

A exisancia de pregos registrados ngo obriga a Administragio a fi rmar as eontratmdes que dolos poderio advir, ficando-lho facultada a utilizado de outlet meios, respeitada a legislado relativa is liciumiles, sendo assegurado ao beneficario do regions, a preferenci 

Igualdade de condipka 

'rda 

Os pregos a sere= praticados enc:ontram-se especificados no Anent) Único desta Ata. 

Nos pregos registrados estio incluidos todos os custos coat material de consumo, talkies, encargos 'odds, previdenciários a trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como *lambent fardamento, transporte de gook's& naturism. materiais empregadol, 

dive ferramontas, utendlios e equipamentos utilizados, depreciagio, samba, administraçio, tributos, impostos, texas, emolumento, e quaisquer outroa custos quo, direta ou indiretamente, se relar,ionem como fi el cumprimento polo FORNECEDOR dos °brigs** 

órgio gerenciador disown-601nd. no Me oficial do compras eletrônicas do Estado da Bahia os prema registrados, para orientação doa demais órgios e entidades da Administrado Pasties Estadual. 

Ern nenhmna hipaese serio registrados preços incompativeis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administraggo Mica Estadual ou por 6rg6o oficial competente ou comrades da tabelado preços referenciais 

O órgio gerenciador malizará pesqrnsa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata 

roadie armnentirla 

As despdas decorrentes da controlado correrio à conta da dotactio orçamentaria concerned' Os UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada coati:n*10 sec precedida da mho& da deelaraggo de compotibilldade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

'entrataçao 

A contmtagio como FORNECEDOR obedecerá as condiçges do instrument° convocatório e de minute do contrato dela constante, qua solta ata integram independentemente da tensor:10o, especialmente as disposigfres quanta: ao objeto; ao pram de vigincia 

rods]; à presto* de garantia; so regime de execur,ão ou forma de fornecimento; Os obrigaçôee des partes; i focalize* do contrato; ao recebimento do objeto; is condiçies de pagamento; àmaautençlo das condip5es da propoota; is alterarAes contratante; 

sysrcio e noels& e penalidades. 

1 A critério da Admiral:mega 6 facultadas substituiçio do contrato por indnunento equivalente, Autorizado de Fornecimento do Material - AMA on Autorirmio de Frostily& de Serviçal— APS, conforme o caso, desde que preeenta as condieks do art. 132 de 

dual of 9.433/05. 

Considerar-se-lo literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as Madam e condigdes previstas na minute de contralto constants do convocatório. 

3 As UNIDADES CONTRATANTES poderio solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preps, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades o respeitados os limiters maims( estabelecidos nesto edital na ord 

lassifiegio das propostas. 

I A ocorreneia de fato reparation% der,orrente de caso tbrasito ou força maior que prejudique, dada que tempprariunento, o cumprimento da atado registro de preçoa, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fomecirnento, o qual flora liberado 

promisso aseumido, mom aplicatio de penalidade, se confirmadas veracidade dos motivos e alegações apresentadas. 

5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente no cancelamento do item registrado, poderá ser admitido a substituiçgo da mama do produto por outro do qualidade equivalente ou superior, mediante parecer genie° ftmdamentado. no qual seja demonstrado o 

dirnento des especificagaes e dos requisitos pedinentes to objeto, been como a adequação do preço, vedada a fled& de valor superior ao anteriormente registrado. 

6 - Na forma do art 167, XVIII, da Lei Eatadual 9A33/05, o atraso mperior .90 (noventa) dias dos pagamentoo devidos pelt Administradio decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo cm cup de calamid 

Um, grave perturbado do orderla interns ou guerra, renegers ao FORNECEDOR o direito de optar pea suspensgo do camprimento do suas obrigagties junto i UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, all que stilt normalizada a sitnagão.. 

0 FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for ocaso, no prazo fixado no edits], sob pena de decair do direito contratagio, sem prejuizo das sançges pm-violas em leL podendo 'attar sua prorrogaslo por igual 

odo, por motivo judo e aceito pela Administrado. 

I A assinalara do contrato deverá ser malizada pelo repregentante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expresso.. 

2 A recusa injustificada do fornecedor ens subscrevcr o terns° de conaato ou instrumento equivalente ensejará a &plied& dos penalidadd legalmente estabelecidos. 

3 Equipara-se O ream previstabo item 6.2.2 a circundincia doo fornecedor deixar de manteres goodie= de habilitaelo exigidu no licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à hnpossibilidado de subscriçio do contrato. 6.3 Como condiçio para celebração do 

rato, o FORNECEDOR raved mantes, durante todo o pram de validade do regiotro, todas as condkacs de habilitmlo, ficando esclareekb quo Igo sent° contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que ego estejam com documentaçie regular no Cadastre 

ficado de Fornecedores, disponlbilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços— SIMPAS. 

$0 disposto neste artigo tambôm a. aplica aos integrant= do cadastro de reserve, que, convocados no forma do ceput deste artigo, nlo Iron= o compromisso assumido, semjustilicativa ou com justificativa recusada pela Administragio. 

5 A &OM da Administrmio, a assinatura do contrato code instalment° equivalente se darn por meio do Sistema Eletrônico de Informagres - SEI, caso em que a licitante dared providenciar o cadostramento de seu representante legal ou procurador no endereço 

tliCO YAM commnolvt 11:4 gal& 

Coroo COIX119110 para celebragilo do contrato, o FORNECEDOR &vent manter, durante todo o pram de validade do registro, todas as candid:ma de habilitaggo, ficando esclarecido que Ma eerie contratados os fornecedores ou prestadores de scrotal que ado estejans 

documentglo regular no Cadastro Unificado de Fornecedores. disporeilizado no Sistema de Material. Pali:twat° e Serviços— SIMPAS. 

Na hipótese de o FORNECEDOR convocado elo assinar o termo de contrato, ou Mo sod& ou retirar o instrumento equivalente, no pram o nas condigges estabcleeidas no edits], a Adminiotraçio poderá convocar os demais FORNECEDORES integrant," do cadre 

eserva, obedecendo a ordem de classificmgo. 

eajustamento dos preme registrados em ata 

Os pregos ego fixos elceeajuotáveis durante o transcurso do prazo de 12 Mesa da data de apresentado do propene, op& o que. concoargo do renjustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8do Lei estadual n° 9.433/05, sod feita mediante a optima& do INPC/1134 

avid,' dos preps reglitrades em ata 

Da preços registrados poderio see revistos em decorrincia de eventual redução dos prema praticados no mercado ou de fato que clove o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parimetros definidos at alines ̀r do halms lido ceput do art 143 da Lei 

dual n° 9.433/05. 

A alarm& ou revisit° de pregos registrados em Ala nip implica a revisio =amidea dos perm dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Provos. 

Quando o proms registrado gsmarde superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o agio gerenclador convocará oe fornecedores constante' da atado registro de preços e do cadastro de reserva para =gooier= a redudto dos pregos aos valores 

cada. pelo merendo. 

too fornecedores que ato madman reduzir sous preços aos valores praticados polo mercado seria liberados do compromisso asaumido, sem agog& de penalidade. 

2 A &lam de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir SCUo pregoo aos valord de tuxedo observed a claosilicaçio 

Quando o prego da moscado tornar-se superior aos primps registrados, poderá o fornecedor, se nio ;seder &morn o compromisso, pleitem a mole& donos preço, instruindo o pedido com a demonstrargio da efetiva ocorrencia do &sr:gonad°. 

I A apreciado do pedido dove ocorrer no prazo miximo dois (quints) dias, durante o qual e fornecedor Scant obrigado a garantir o fornecimento do material pua execute& doe sersiges, sendo que ate prase poderá set reiniciado, rapo haja nercessid*de de diligane 
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3 Nb o comprovada a versa:lade dal alegações apresentadas no pleito de revisio, deveni ser instaurado proceeso administredvo para aplicaçio de sançio, em face dos compromissos que make dcixado de honrar. 

4Na hipótese do 832.0 órgio gerenciador poderá convocar os denials fornecedores constantes do cadastro de reserve para quo se manifestern acerca da manutenção do prego registrado. 

5 Havendo manifestaçlio pela mantitenglio do preço registrado, o órgio gerenciador promovori as necessaries modificações na ate, compondo novo cadastro de reserve e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrinicas do Estado, observado a ord.= original 

%MG.çbvs, se pimento mais drum iroressalo. 

6 Nio havendo Interessados na manuteriv& do pap, o órgio gerenciador deverá procederá revogarão da eta de registro de preços, adotando as medidas cablveis para obtençio da contrataglo mais vantajosa, sendo-the facultado deflagrar processo de negociaçio 

os corn todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços a do cadastro do reserve, nas seguintaa hipóteses: 

onstatação do caráter gaol do fato gerador da revisits, especialmente no hipótese de mercados regulados, em quo os preços sofrem variações de modo uniforrne ou homogeneo; 

majoração dos preços correspondentes em tabela de prams refinenciais adotada pala Administraçffo Pública Estadual; 

adrenal de prejulzo ante a impossibilidade de imediata deflagragio de novo procedimento lieltatório. 

7 No processo de negoclaylo, somente poderio apresenter novo preço os fornecedores constantes da ata de registro da pregoe e do cadastro de reserva 

30 preço reseltante da =swig& deverá observer o disposto na cláusula 4.4 desta tax 

secelameato do registro 

Ds preps registrados poderio ser cancelados: 

1 por iniciativa da Administração PON= Estadual, em rank do interesse público fundamentado; 

quando o fornecedor estiver libciado do compromisso, nas situações previstas no Decreto n°19.252119. 

3 quando o fomecedor: 

lescumprir aa condly5es do edital ou da eta de registro de pregos; 

al* assinm o teimo de contrato ou instrumento equivalente no pram estabelecido pela itdministriwio Malice Estadual, rem justificative accitivel; 

or declarado inidõneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei; 

ar enosa á =chile administrative de comma decorrente do registro de preços, por um dos motives eleneados one incisos de III a XII do art 167 da Lei estadual ie 9.433/05. 

0 eimeolamento de preços reglstrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 sari formalizado por despacho do 6rgio garenciador, assegurado o contraditório as ample defesa. 9.1.5 Seri admitida a suspendo cautelar dos pregos registrados em caso de deco 

mate da ocorreocia de fatos que postern truer pmjuizo ao erário ou lesio ao interesse público de difleil ou impossIvel reparnio. 

Penalidades 

o descumprimento da Ma de Registro de Provos ensejará splicaç,lo des peso, iiiadett atabeiecidas no EditaL 

. Caberá ao órgio gerenciador aiatar as providincias necasárias à apmer,do de ilicitos decorrentes: 

o infrações ooncementes as procedimento licitatório; 

lo descumprimento do panned° ma atado registro de preços; 

descumprimento das obrigaçãai contratuais, em relação is sues próprias contratações 

Caberá a &silo ou caddado participante adotar as providincias necessárias apuragio dc Metros decorrentes do descumptimento do pactuado na alado registro de pregos ou das obrigações contratuais cm relaçlo is suss próprias eontratagfes, informando as 

remits ao 6rgto gerenciador. 

Utillzaçlo da ata por órgioa en entidades zio participasses 

4io poderá haver adults posterior 6 ata de registro de preços decorrente desta licitaçAo 

11.1 Podará haver adesio posterior i ata de registro de preços decorrente desta Bekaa's. 

Vinealgio ao edital de Rennie 

grams presente Ma, corm so nela estivessem transaitas, lodes as cliusulas e eondiçõee estabelecidas no processo licitatório referido no preimbulo date instrumento, inclusive anexos e adendos„ e a proposta do FORNECEDOR. 

Da Commilcaçio Eletrielea 

Fica pactuado quo os atos do comunicar,lio processual corn o FORNECEDOR poderio sea malizados permeio eletrOnico, na forma do disposto na Lei re 12.290, do 20 do abril do 2011, e do Motet* re 15.805, de 30 do dezembro de 2014. 

.10 FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrónico cadastrado no Shama Elie:canto° de Informações SEI, pare efeito do recebimento de notificação o intimagio de atos pronominal& 

Bore 

urtes elegem o Fora da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prcvaleceril gob= qualm= outro, por maio privilcgiado que seja, pars dirimir quaisquer divides oriundas deste instrumento. 

zus: 
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eil 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / SUPERINTENDÊNCIA D REPURSDG LOGÍSTICOS 

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÓNIO E sERVIgos simpAs vERSAo - 40.14.0+htl 

MODULO: LICITAÇÃO 
SESAB - FUN DO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC 
PREGOEIRO 

Mapa de Preços 

Licitaç So: 19,180-PE119/2022 
Vigãncia: 

Item: 4 65.02.4100000032-9 ANLODIPINO besilato, 10 mg. comprimidcf(RP MUNICIPIOS) 

Última t ompra: Valor referencial: ItS 6,0000 61/01/106 

PAGINA-.1 
EMISSAO: 02/08/2022 

Un 

Região;,12.e5o 
Posic 

• E do da Bahia 
ta. CNPJ/CPF: 

I, 
'Nome Ofertada Galihti ValMit; Motivo Malta 

v 1 Frill ipal 03.400.00670001-70 FA1314373 DISTR3BUIDORABOSPITALA1L LTDA, 32,771000.00 42.111,000,00 , 0.06301 2 - MantirP3elb Itein OF,ALAB 

 IDocumento assinado eletronlcameMe por CLEDSON NUNES RIBEIRO, Representante Lapida Empress, em 15/08/2022. Bs 10:13, conforms Roark, oficial de Brasilia, com fundamento no art. 13s, incisas I e II, do flajmin ng 150.3' etc An do rinsamhm de 7011 

illeg  63 Documents) assinado eletronicameMe por Melia Merle Carvalho de Mato Pinheiro, Secretirle(a)Estaduel de Ladd., em 26/011/2022, es 18:10, conform, Rosario oRcial de Brasilia, com fundamento no wt. 131, Uncle,. Ii II, do remit° ngiA MN de 10 de demmten do 701t 

VOC 

A autenticidade deste documento patio ter conferlde no site bpnv//selhalda be ernslor/sel/nnntroladoc_externn ohntncen.sInnenentn enntedr&Id ocean erPs _estorno=s1 Informando o cddIgo vertecador 00052177Sn e o códlgo CRC CBORDS111. 

MAW Prods.. n• 019.1711.2022,1X111311445 
0005217 



Quinta-feira
18 de janeiro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 4891

- 2 9 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ- BA 
CNPJ: 13.891.130/0001-03. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2023 
Nº BANCO DO BRASIL Nº 1036175 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03 77/2023 
 
 

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz/Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 
02/2023, torna público para conhecimento dos interessados a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 081/2023. 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de materiais 
hidráulicos, elétricos, construção e equipamentos de uso 
dos profissionais para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Vera 
Cruz/Ba. Início acolhimento de propostas a partir do dia 
26/01/2024 às 12h30min horas/Brasília.  Abertura de 
proposta no dia 30/01/2024 às 12h30min horas/Brasília. 
Início da sessão de disputa no dia 30/01/2024 às 
13h30min horas/Brasília. Edital e Anexos estão disponíveis 
no sítio www.licitacoes-e.com.br ou através do site de 
transparência http://pmveracruzba.imprensaoficial.org. 
Informações: peveracruzba@gmail.com. Vera Cruz, 18 de 
janeiro de 2024. Andrea Epifânio de Oliveira– Pregoeira. 
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